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TERMO DE CONTRATO Nº ..../17/SMED, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 

GRANDE E A EMPRESA ......................... 

PARA   A  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

HORTIFRUTIGRANGEIROS DESTINADO 

À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EM 

CONFORMIDADE COM O EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL 007/2017 

 

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. 

João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, neste ato representado, 

conforme declaração de competência pelo Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

– GCLC, Srº Ademir Giambastiani Casartelli, inscrito no CPF sob  nº 139.673.040-00, 

denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ............................, inscrita no CNPJ 

sob nº ..............., estabelecida no Município de ..............  na Rua .........., nº ........., Bairro: 

............., CEP .............., neste ato representada pelo Sr .........., portador  do RG n°.........., de 

agora em diante denominada CONTRATADA, de conformidade com o edital de Pregão 

Presencial 004/2017, lançada pelo Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Prefeitura 

Municipal do Rio Grande, contratam mediante as seguintes cláusulas  e condições 

reciprocamente aceitas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo tem por objeto a aquisição de 

hortifrutigranjeiros para serem distribuídos nas escolas da Rede Municipal de ensino. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: O valor total do presente contrato será de R$ 

.........(..............), em conformidade com a proposta da empresa  em anexo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: Os pagamento serão efetuado em 

conformidade com as entregas feitas  mediante apresentação da nota fiscal/fatura no prazo de 

30(trinta)dias após a liquidação. 

 

CLÁUSULA QUARTA-  DAS ENTREGAS: A contratada deverá entregar os itens de uso, de 

segunda a, no máximo quarta-feira, em conformidade com o cronograma de entregas anexo a este 

termo, nas escolas da rede municipal do Município(endereços em anexo), devidamente pesados em 

balança própria e aferida, na presença do responsável pela gestão da escola.  

 

Parágrafo Único: A contratante deverá fazer o pedido com no mínimo 10 (dez) dias de 

antecedência 

 

CLÁUSULA QUINTA -  DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO:  o contratado obriga-se a: 

 
a) executar o serviço de forma eficaz, eficiente e de qualidade; 



  

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!                                                                                     TERMO DE CONTRATO Nº ....... /17/SMED  

b) executar fielmente o Contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas 
na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de 
funcionamento da Contratante; 
c) manter, na vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração 
Pública e, sempre que exigido, comprovar a regularidade fiscal; 
d) oferecer produtos de boa qualidade; 
e) garantir a substituição dos produtos que apresentarem inadequações para o consumo; 
f) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato; 
g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 
h) atender a todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE para o fornecimento de informações e 
dados sobre os serviços; 
i) relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada que prejudiquem a prestação dos 
serviços; 
j) manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos serviços; 
l)respeitar o cronograma de entrega, anexo a este termo; 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE:  A contratante obriga-se 

a: 

a) Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de contrato; 

b)Efetuar a devida fiscalização do contrato, indicando servidor para devido finalidade; 

c) Fornecer em tempo hábil toda e qualquer informação referente ao bom desempenho dos 

serviços. 

 

CLÁUSULA SEXTA  - DA COBERTURA FINANCEIRA: As despesas decorrentes deste 

Contrato correrão por conta da  seguinte  dotação  orçamentária: 

 
08.Secretaria de Município de Educação 
08.02. Complexo Educacional  
08.02.12. Educação 
08.02.12.361. Ensino Fundamental 
08.02.12.361.0242. Viver Bem escola- alimentação escolar 
08.02.12.361.0242.4294 Manutenção da merenda escolar para AEE 
3.3.9.0.30.00.00.00.00. Material de consumo  
1248 PNAE  
 
 
08.Secretaria de Município de Educação 
08.02. Complexo Educacional  
08.02.12. Educação 
08.02.12.361. Ensino Fundamental 
08.02.12.361.0242. Viver Bem escola- alimentação escolar 
08.02.12.361.0242.4296 Manutenção da merenda escolar para EJA 
3.3.9.0.30.00.00.00.00. Material de consumo  
1243 PNAE –educação 
 
 
08.Secretaria de Município de Educação 
08.02. Complexo Educacional  
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08.02.12. Educação 
08.02.12.361. Ensino Fundamental 
08.02.12.361.0242. Viver Bem escola- alimentação escolar 
08.02.12.361.0242.4297 Manutenção da merenda escolar para ENS FUNDAMENTAL 
3.3.9.0.30.00.00.00.00. Material de consumo  
1239 PNAE –  educação 
 
08.Secretaria de Município de Educação 
08.02. Complexo Educacional  
08.02.12. Educação 
08.02.12.361. Ensino Fundamental 
08.02.12.361.0242. Viver Bem escola- alimentação escolar 
08.02.12.361.0242.4298 Manutenção da merenda escolar para MAIS EDUCAÇÃO 
3.3.9.0.30.00.00.00.00. Material de consumo  
1246 PNAE –educação 
 
 
08.Secretaria de Município de Educação 
08.02. Complexo Educacional  
08.02.12. Educação 
08.02.12.365. Ensino infantil 
08.02.12.365.0242. Viver Bem escola- alimentação escolar 
08.02.12.365.0242.4295 Manutenção da merenda escolar para CRECHE 
3.3.9.0.30.00.00.00.00. Material de consumo  
1216 PNAE educação 
 
 
08.Secretaria de Município de Educação 
08.02. Complexo Educacional  
08.02.12. Educação 
08.02.12.365. Ensino infantil 
08.02.12.365.0242. Viver Bem escola- alimentação escolar 
08.02.12.365.0242.4299 Manutenção da merenda escolar pré escola 
3.3.9.0.30.00.00.00.00. Material de consumo  
1218- PNAE  educação 
 
08.Secretaria de Município de Educação 
08.02. Complexo Educacional  
08.02.12. Educação 
08.02.12.365. Ensino infantil 
08.02.12.365.0242. Viver Bem escola- alimentação escolar 
08.02.12.365.0242. 4299 Manutenção da merenda escolar pré escola 
3.3.9.0.30.00.00.00.00. Material de consumo  
1241 salário educação 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  - DA VIGÊNCIA:  O presente contrato terá vigência até 31/12/2017. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização do presente 

contrato será feita pela Secretária responsável pelo mesmo, a qual indicará servidor responsável. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: À CONTRATADA, total ou parcialmente 

inadimplente, serão aplicadas as seguintes sanções legais, a saber: 
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a) advertência; 

b)Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno direito do 

Contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores. 

 

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos 

encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do 

Contrato.  

 

Parágrafo Segundo: O não  cumprimento  reiterado das cláusulas contratuais constituirá motivo 

para rescisão deste Contrato. 

 

Parágrafo Terceiro: A rescisão também poderá ocorrer no caso de falta de pagamento, pelo 

CONTRATANTE, das faturas apresentadas pela CONTRATADA, decorridos 90 (noventa) dias 

consecutivos da data do vencimento das faturas, sem a satisfação do débito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA OMISSÃO:Onde este Edital for omisso prevalecerão 

os termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: As partes contratantes  elegem o  FORO da 

Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste 

Contrato, ou após a sua vigência. 

 

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado 

pelas partes interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Gabinete de Compras, Licitações  e Contratos,  ... de.... de 2017. 

.................................. 

Contratada  

 

Andre Lemes 
Secretário de Município de Educação 

 

Ademir Giambastiani Casartelli  

Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

CC.: SMF/SMED/GCLC/CONTRATADA. 
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FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

 Em virtude da complexidade da prestação do serviço e por estar previsto no art. 67  da Lei 

8.666/93, que versa sobre a necessidade de acompanhamento e fiscalização de todo o contrato 

administrativo por representante especialmente designado para tanto. A Secretaria responsável, 

nomeia como Fiscal do Contrato o(a) Senhor(a). 

___________________________________________________________________________e 

o(a) senhor(a)_____________________________________________________________. 

 

ciente: 

 

_________________________________________ 

Fiscal administrativo 

 

 

________________________________________ 

Fiscal do Serviço 

 

 

 

 

Andre Lemes 
Secretário de Município de Educação  

 

Rio Grande,  ... de.... de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 


